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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E DO TRABALHO

DTSPENSA DE LrCrrAçÃo No 2ol2019

JUSTIFICATIVA

o Município de Areia Branca pretende contratar, por dispensa de licitação, a

empresa Loksat Rastreamento e Monitoramento Ltda-ME, para Prestar os serviços de

locação de equipamentos rastreadores de veículos, para atender ars necessidades deste
município.

Assim, este Município de Areia Branca, vem apresentar justificativa da dispensa

de licitação, sub examine, o que faz nos seguintes termos.

A Lei no 8.666/93, em seu artigo 24, inciso iI, com a redação dada pela Lei no

8.883/94, determina que e dispensável a llcitação, in verbis:

"Art, 24 É disPensável a licitação:
(.. .)
II'para outros serviÇas e compras de valor
até l1o/o (dez por centL) t do lintile previsto ní)

alínea "a", do inciso II do arttqo anteriot 'para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas dc
um mesmo serviÇo, cornpra ou alienaÇão de
maior vulto que possa :er reall,'ada dc un)d

só vez;"

Em seguida, o mesmo dlploma leqal estabelece as condiçõ€s.formais para a

composição do-processo de dlspensa de licitação (ex vi do art. 26, parágrafo único, da

Lei no 8.666/93); Ei-las:

2 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

3 - Justificativa do Preço.

Assim, da interpretação do supramencionado inciso II d,.-' artigo 24 da Lei no

8.666/g3, temos O3 (trêsj condições básicas para justific..rem a contratação:
atendimento de finalidades precípuas da administração, escollra detorminadâ pela

instalação e localização e preço compatível com o de mercado.

ora, a partir dessas condições, consideremos

considerando que a empresa Loksat Rastreamento e Plr ilitoTarlr( nto Ltd,r-Ml

dispõe de capacitação técnica para realizar os serviços pretendidos. atendeÍrdo, portanto,

às finalidades precípuas da Administração;

considerando que a contratação irá contribuir de forma significativa para a

gestão da frota de veículos deste Município, bem como suprir .r necessidade de urn

ãontrole mais efetivo das rotas realizadas durante as atividades desta entidade;

considerando que a contratação de tal objeto destina-se rambénr à prevençào

de roubos, furtos, sinistros e outros eventos que possam vir a caus.rr perdas ou danos ao

erá rio;
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Considerando que a contratação em questão destina-se tambérn a um maior
controle de custos dentro do conceitô de convergência de Rastreamento/Localizaçãci,
aumentando assim a produtividade e economicidade na gestão da frota;

Considerando a celeridade funcional e o regular funcionanrento dos serviços aqui

desenvolvidos para um melhor atendimento à população deste Município;

Considerandô, que a administração municipal respeitou o disposto no art' 74,

inciso II, da lei no 8.666/93;

Considerando, ainda, qUe a Lei 10 8.666193, expressamentc permitc a

contratação direta em casos como o tal, notadamente quando tal solução afigura-se

como mais adequada ao atendimento do interesse público;

Considerando, finalmente, que foi realizada pesquisa de mercado pelo Sr. José
Eduardo Rodrigues Otiveira, nomeado pela portaria no 265, de 20 de setembro
de 2018, constatando-se que a empresa Loksat Rastreamento e Monitoramento Ltda-ME

apresentou a melhor oferta, com valor aceitável pelo Município, plenamente ao princípio

da economicidade atendendo, estabelecido pela Lei de Licitações.

perfaz a presente dispensa o valor global de R$ 5.160,00 (Cinco mil, cento e

sessenta reais), para um contrato de 12 (doze) meses, contados a partir de sua

assinatura, sendo que as despesas decorrentes da presente correrão lror conta da

uinte classi oo m ria:

CLASSIFICAçÃO
ECONOMICA

1s1B/1520/t529 2OO7l20tt/2023 3390.39,00
1001/ t1t3/7120/

rL23

Ex posistis, entendo ser dispensável a licitação, na forma clo art. '24,11, clc arl.
26, parágrafo único, II e III todos da Lei no 8.666/93, em sua ediçâo atualizada'

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art, 26 da rrresn-ra_rlorma
jurídica, submeto a presente justificativa ao Senhor Gestor do Município de Areia Bra'nca,

iara apreciação e posterior ratificação, após o que deverá ser prlblicada na imprensa

oficial.

Areia Branca/SÉ,25 de junho de 2019'
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+íçÂffi r*?tàMt'*E#"*^^3h
Secretária de Administração e do -[rabalho

lLatificer. Pu blique-se.
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iunho de 2o1e

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do MunicíPio
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